
 

 

 

Lei no 441/2021, de 12 de Julho  2021. 
 
 

Altera Anexos da Lei 371, de 19 de junho 
de 2018 e dá outras providências.  

  
 

 A Prefeita Municipal de Major Sales, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais e o disposto nos incisos II e VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 
 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU, com base no Art. 43, da Lei 
Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei.   
 
 Art. 1o Com base na Lei Municipal de no 330, de 26 de maio de 2017, Fica 
alterada a planilha de progressão remuneratória, dispostas nos Anexos III, da Lei 
Municipal 371, de 19 de junho de 2018, que passa a vigorar de acordo com o 
disposto no Anexo I, da presente Lei. 
 § 1o - A alteração de que trata a presente Lei diz respeito a omissão do cargo 
de Engenheiro Civil, criado pela Lei Municipal de no 330, de 26 de maio de 2017. 
 § 2o – Com a omissão o referido cargo não consta da Planilha de Progressão 
Funcional, disposta no Anexo III, da Lei 371/2018, o que acarretará prejuízo por 
ocasião da aquisição da progressão pelo servidor.  
 Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroagindo à 1o de janeiro de 2021. 
  Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário e, na íntegra, a partir da 
publicação da presente Lei e no que couber, as disposições do Anexo III, da Lei 
Municipal de no 371/2018. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

Gabinete da Prefeita,  aos 12 de Julho de 2021.           
 
 
 
 
                

                Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
                                                 PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 
 



 

 

 
Lei no 441/2021, de 12 de Julho  2021. 
 

ANEXO I 
 

GRUPO OPERACIONAL DE NÍVEL SUPERIOR – GONS 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S 

 
 

ESCOLARIDADE 
Mínima Exigida Graduação de Nível Superior e/ou Mais 
Especialização, Mestrado ou Doutorado. 

CARGA HORÁRIA 40 (quarenta) Horas Semanais Máximas 
 

INTEGRANTES 
● Assistente Social ● Psicólogo ● Bioquímico ● Contador ● 
Advogado ●  Engenheiro Civil ● 

  

DESCRIÇÃO NÍVEL 
CLASSE I II III IV V VI 

¶ Assistente Social / Assistente Social - CRAS ¶   

“E.I” 1.737,59 1.824,47 1.915,70 2.011,49 2.112,07 2.217,68 

“F.I” 2.171,99 2.280,59 2.394,62 2.514,36 2.640,08 2.772,09 

“G.I” 2.823,59 2.964,77 3.113,01 3.268,66 3.432,10 3.603,71 

“H.I” 3.811,85 4.002,45 4.202,58 4.412,71 4.633,35 4.865,02 

¶ Psicólogo ¶   

“E.I” 1.828,92 1.920,37 2.016,39 2.117,21 2.223,07 2.334,23 

“F.I” 2.286,15 2.400,46 2.520,49 2,646,52 2.778,85 2.917,80 

“G.I” 2.972,00 3.073,35 3.227,02 3.388,38 3.557,80 3.735,69 

“H.I” 4.012,20 4.212,81 4.423,45 4.644,63 4.876,87 5.120,72 

¶ Contador ¶ Advogado ¶   

“E.I” 1.870,81 1.964,35 2.062,57 2.165,70 2.273,99 2.387,69 

“F.I” 2.338,52 2.455,45 2.578,23 2.707,15 2.842,51 2.984,64 

“G.I” 3.040,08 3.192,09 3.351,70 3.519,29 3.965.26 3.880,03 

“H.I” 4.104,11 4.309,32 4.524,79 4.751,03 4.988,59 5.238,02 

¶ Engenheiro Civil ¶ 

“E.I” 1.500,00 1.575,00 1.653,75 1.736,43 1.823,25 1.914,42 

“F.I” 1.875,00 1.968,75 2.067.18 2.170,54 2.279,07 2.393,02 

“G.I” 2.437,75 2.558,63 2.687,61 2.822,00 2.963,10 3.111,25 

“H.I” 3.290,62 3.455,15 3.627,90 3.809,30 3.999,76 4.199,75 

Observações: 

 
  

 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita,  aos 12 de Julho de 2021.           

 
                                    Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
                                                        PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
 



 

 

 
 
 
 


